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construção da lmplantação de infraestrutura
turística no Município de Santana do São

Francisco/SE, por meio da execução da 3a etapa
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PROCESSO LICITATORIO N". 006/2026

CONCORRÊruCN PUBLICA ELETRÔNICA N". OO6/2026

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICiPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, CNPJ: 32.846.347/000146, com endereço na Pc.
Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, torna
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e localjá indicados anteriormente, realizar-
se-á licitação na modalidade coNCoRRÊNclA PUBLICA ELETRÔNICA N". 00612026, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, execução indireta, sob o regime de execução de empreitada por preço unitário, na forma
ELETRÔNlCA, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Decreto t\4unicipal no 33112024,
Lei Complementar no 12312006 e alterações e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo
com as cláusulas e condições estabelecidas neste edital

. DATA DE RECEBTMENTO DAS
PROPOSTAS:

olto(tt2oz(tàs 1 0h30min horas

o8to6t2026apos recebimento das propostas. DATA DE ABERTURA:

REFERÊNCN DE TEMPO: HORARIO DE BRASíLA
lntegram o Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Projeto Básico;

Anexo ll- Modelo de Declaração de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte;

Anexo lll - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final;

Anexo lV - Minuta do Contrato;

Anexo V - Planilha Orçamentária;

Anexo Vl - Cronograma Físico-Financeiro;

Anexo Vll- Composição de BDI;

Anexo Vlll - Projetos;

Anexo lX - Memorial Descritivo.

2. DO OBJETO:

2,1.O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a construção da
lmplantação de infraestrutura turística no Município de Santana do São Francisco/SE, por meio
da execução da 3" etapa da construção da orla do Povoado saúde.

2,2. A licitação será realizada em grupo único, formados por diversos itens, conforme tabela constante na
Planilha Orçamentária, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que a compõem.

3. DA PART|C|PAÇÃo NA LtCtTAÇÃo

3.1, Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, poderão
participar desta licitaçã0, os interessados que atendam às exigências do edital e seus anexos e que estiverem
previamente credenciados na Plataforma Licitanet https://licitanet.com.br/.

3.1.1, Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, obtidos com equipe do sistema Plataforma Licitanet https://licitanet.com,br/
onde também deverão informar-se a respeito de seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas
para a correta utilização do sistema.

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,
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3.1,3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

3,1.4.A não observância do disposto no item anteriorpoderá ensejardesclassificação no momento da habilitação.

3,2, 0s interessados deverão atender as Resoluções n0 1.025 de 30/10/2009 do Conselho Federal de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CONFEA e a Resolução 1.050, de 13/1212013, que revoga o §20 do art. 28 e o
art.79 da Resolução n.0 1.025 - CONFEA.

3.2.1. Ser do segmento e ramo de atividade, pertinente (da mesma natureza) do objeto da licitação, que

atenderem a todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos.

3.3, Quando cabível e no que for devido deverá ser concedido tratamento favorecido para as microemplesas e

empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar n0 123 de 2006 e do Decreto Federal no 8.538

de 201 5.

3.4. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

3.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, ou que forneceu subsídios para elaboração
deste;

3.4,z.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçã0, impossibilitada de participar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi imposta, ou estejam incluídas, como inidôneas, em um dos cadastros abaixo:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas CEIS da ControladoriaGeral da
União:https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancion ado&direcao=asc

b)Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por lmprobidade Administrativa do Conselho Nacional

Justiça:https://wlw.cnj,jus.briimprobidade*adm/consullar*requerido.php

3.4.3. O item 2.4. também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante.

3.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de

licitaçã0.

3.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.o 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.4.6.Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

3.4.7.Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.

3.4.8. Empresa que se encontre em processo de dissoluçã0, recuperação judicial, recuperação extrajudicial,
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

3.4.8.1.Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada,
respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada
certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira paru o certame.

3,4,9.empresa cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Edital;

3.4.10,Empresa submissa a concurso de credores;

3.4.11. Servidor público ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura Municipal de Santana do São
Francisco, ou responsável pela licitação ou empregado contratado pela Administraçã0.
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l.4.1Z.Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o Licitante ou responsável

pelos serviços, fornecimento e obras, incluindo-se os iorÀecimentos de bens e serviços a estes necessários'

3.4.13. A participaçáo na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e

condições constantás deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares

em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em

qualquer fase do Processo,

g.4.14. A participação neste certame se dará por meio da digitação da senha p.essoal e intransferível do

licitante e subseqüeni. .n.rrinhamento da proposta de preços, exdusivamente por meio da Plataforma EletrÔnica,

LIcITANET observada data e horário limite estabelecidos.

a) O custo de operacionalizaçáo pelo uso da Plataforma Eletrônica LICITANET, a título de remuneração pela

uiilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante.

4.DA APRESENTAÇÃ9 DAS PRoPoSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitaçã0, a fase de habilitação suced erâ a fase de apresentação de propostas e lances e de

julgamento.

4.1.1. os licitantes encaminharão exclusivamente as propostas com o preço ou o percentual de desconto,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, por meio do sistema eletrônico, até a data e horário deste

edital, no sítio frttps:llticitanet.com.bri, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas e documentação;

4.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pÚblica do

certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do seu representante;

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará em campo prÓprio do sistema, que:

4.3.1.está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade óos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Cbnstituição Federal, nas leis trabaihistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatorio;

4,3.z1ão emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de 16

anos, salvo ,énoi a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV

do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

4.3.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

4.S. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrÔnico, preço global da proposta já

considerado e incluso todos oõ insumos que o compõem, tais como tributos, fretes, tarifas, descontos e demais

despesas decorrentes da execução do objeto, sendo aceito apenas valores abaixo ou igual ao estimado conforme

projeto básico;

4.6. As propostas Íicaráo disponíveis no sistema eletrônico:

4.6.1. eualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuÍzo das

sanções previstas nesse Edital;

4,6.2.A1é 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessã0, a licitante poderá retirar ou substituir

a proposta anteriormente encaminhada.

4.7. O licitante poderá oÍerecer lance inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado no sistema, e também

lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma
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Eletrônica;

4.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

4.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

4.10. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva, o sistema
eletrÔnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de
Contrataçâ0, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

4.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será suspensa e terá reinício
somente apos comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem
eletrÔnica na caixa de mensagem (chat)ou e-maildivulgando data e hora da reabertura da sessã0.

4.12. Não poderá haver desistência dos lances efetuados.

4.12,1. Considerando que o sistema permite a comunicação com o Agente de contratação no chat, as empresas
que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. Contudo,
caso o Agente de contratação detecte que o !ance ofertado apresenta indícios de erro de digitaçã0, poderá exctuílo,
sem a manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.

4.13. A regra disposta no item 3.12.1 será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a licitante
solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitaçã0, mediante a observação da
regularidade dos lances apresentados, o agente de contratação estará desobrigado de cancelar o lance, devôndo a
licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência do lance serão aplicadas as
penalidades pertinentes.

4.14. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;

4.15. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública da
Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor;

4.16, O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso de
discordância existente entre as especificações do objeto descrito no https//licitanet.com.b/ e as especificações
constantes do Projeto Básico, prevalecerão as últimas;

4.17. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de
preços, independente do resultado do procedimento licitatório;

4.18. Um licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, ou
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante particípe em mais de
uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade
promotora da licitação;

4.18.1. Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns,
e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa;

4.19, Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar
deste processo licitatório;

4.20.Apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, a ser enviado na plataforma
LIC ITAN ET (https://licitanet.com. br/).

5.1. Preço global, de acordo com o valor estimado no projeto básico, expresso em moeda corrente nacional (R$),
com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Projeto Básico;

f,?.fo preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como os impostos,
ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer ouiros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitação;
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5.3. Os itens ofertados deverão estar de acordo às especificações do objeto conforme Projeto Básico, sob
pena de DESCLASSI FICAÇÃO.

5.4, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.6. O Agente de Contratação verificará as propostas de preços registradas no endereço eletrônico, antes da

abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

5.7. O Agente de Contratação caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta,
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os mesmos
analisem e emitam parecer técnico sobre a conÍormidade ou não da proposta de preço apresentada.

5.8. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR GLOBAL no sistema em acordo
com a proposta, sob pena de desclassificaçã0.

5.9. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, e também
lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma
Eletrônica,

5.10. A participação na Concorrência Pública ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha
privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA precedida dos DOCUMENTOS DE
HABtLtTAÇÃO.

5.11. Ao apresentar sua proposta, a licitante aceita plenamente e concorda especificamente com as condições
estabelecidas neste Edital;

@e

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRE
PORTE E COOPERATIVAS:

6.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de
que tratam a Lei Complementar 123,de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá
seguir o procedimento descrito a seguir:
6.1.1. 0s licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitaçoes, antes do encaminhamento da proposta eletrônica
de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

6.1.1.1.0licitante que não inÍormar sua condiçáo antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento
diferenciado.

6.1.2. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as
situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 12312006, de 14 de
dezembro de 2006.

6.1,2.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas,
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 100/o (dez por cento) superiores à proposta mais
bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa.

6.1.2.2. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o Agente de Contratação convo cará a
arrematante a apresentar os documentos de habilitaçã0, na forma do item 8.1 deste edital.

6.1.3. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 5.1.2.1, o Agente de Contratação convocará o
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e
por meio do sistema eletrÔnico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos,

6.1'3.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que, porventura possuam lances ou
propostas na situação do item 5.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificaçã0, a ofertar lances
inferiores à menor proposta.

6.1.3.2' A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao menor
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lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Agente de Contratação, que encerrará a
disputa do item na sala viftual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de
preços, conforme item 8.1 deste edital.

6.1,3,3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do

direito de apresentá-los, Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou

após o seu término serão considerados inválidos,

6.1.3.4. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa,

empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo Agente de Contrataçã0, por desatendimento ao

edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula.

6.1.4.1 Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta passa

a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa,
observado o previsto no item 6,1,2.2.

6,1.4,2, No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte

ou cooperativa, o Agente de Contratação o fará através do 'chat de mensagens'.

6.1.4.2, A partir da convocação de que trata o item anterior, a microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior a então mais bem classificada, através

do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito.

6.1.4.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens', conforme
estabelece o item 8.1 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,

6,1.4.4. 0 julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá aos
critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.

6.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a
regularização da documentaçã0, contados a partir da notificação da irregularidade pelo Agente de Contrataçã0. 0 prazo

de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes
do término do prazo inicial.

6.2. Nos termos do art.40, parágrafos 10,20 e 30 da Lei no 14.13312021,0 tratamento diferenciado a que se refere este
topico não se aplica:

a)no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

b)no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitaçoes cujo valor estimado for superior à receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.3, A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitaçã0, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, devendo o orgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse
limite na licitaçã0.

6.4. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato
para a aplicação dos limites previstos na Lei n0. 14.133121.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital,

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contrataçáo e os
licitantes.
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7.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5,0 lance deverá ser ofertado pelo valor global.

7.6. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital.

7,7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais).

7.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos apÓs o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7,10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: aberto.

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitaçã0, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletronico utilizado para divulgaçã0.

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer

acima do preço máximo ou inÍerior ao desconto deÍinido para a contrataçã0, o Agente de Contratação poderá negociar
condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.17. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for desclassificado em razáo de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.19. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatorio.

7.20. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no Wazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.20.1. 0 encaminhamento da proposta se dará através do site licitanet,com.br/ no rol de menus da Sala de Disputa,
dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.

7.21, Ê. facultado ao Agente de Contratação prorrogar o Wazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.22. Apos a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

B.DA FASE DE JULGAMENTO

8,1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
n0 14.13312021, legislação correlata e no item 2.3 do edital.

8.2. Sob pena de desclassificação o licitante deverá apresentar declaração de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurado na Constituição
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos

especificados e a margem de lucro pretendida e deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais

como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

8.4. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu menor preço) com

os requisitos do instrumento convocatorio, será desclassificada caso:

8,5. Contenha vícios insanáveis;

8.6. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório;

8.7, Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a contratação;

8.8. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.9. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatorio, desde que

insanável.

8.10. Criterios de aceitabilidade de preços: Não serão aceitos preço global superior do preço do orçamento

referencial do Projeto Básico.

8.11. O Agente de Contratação poderárealizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do

Licitante que ela seja demonstrada.

8.12. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferiores a75o/o (setenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administraçã0.

8.13, Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administraçã0, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

8.14. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

8.15. Na hipotese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do

objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas

composições do valor global.

8.16. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos
pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçã0, desde que a

renúncia esteja expressa na proposta.

9. DA HABILITAÇÃo ,r, '; ',,-,.-

9,1.Encerrada a etapa de lances, os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema

Plataforma Licitanet, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da

solicitação do Agente de Contrataçã0.

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta

vencedora, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condiçoes de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrataçã0,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.3. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da
União:https://portaldatransparencia.gov.brlsancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancion ado&direcao=asc

9.3,1. Cadastro Nacional de Contratações Cíveis porAtos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça:http://www.cnjjus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio majoritário, por

força do artigo 12da lei n,8.429, de 1.992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qualseja sócio majoritário.

9.4.1. Constatada a existência de sançã0, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
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9.5. HABTLTTAÇÃO JU RiDICA:

9.5.1. Cédula de identidade;

9.5.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

9.5.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

9,5.4. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.5.5, Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

9.6. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.6.2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro

de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em

vigor.

9.6.3, Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da

Receita Federaldo Brasil e Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional;

9,6.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual;

9.6.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal.

9.6.6. Prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Lei no 8.036, de 11

de maio de 1990), através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

9.6.7. Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho,

9.7. QUALTFTCAÇÃo ECONÔM|CO-FTNANCETRA

9,7,1.Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação flnanceira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisorios, O balanço patrimonial e as demonstraçóes contábeis deverão estar assinados
por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.7.1.1.N0 caso de empresa que ainda não encerrou seu primeiro exercício social, estando por essa razáo,
impossibilitada de apresentar o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, será admitida (somente nesta
hipotese) a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade.

9.7.1.2.4 comprovação exigida no item "8.6.1'deverá ser feita da seguinte forma:

a)No caso de sociedades anonimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis,
publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa;

b)Uo caso de empresas de responsabilidade limitada, copia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo
Balanço Patrimonial, Demonstraçoes Contábeis com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades
sim ples (cooperativas), no cartório com petente.

9,7.2, Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa, conforme índices de Liquidez Geral,
Liquidez Corrente e Solvência Geral, extraídos das demonstrações financeiras do último exercício social ou do
balanço patrimonial referente ao perÍodo de existência da sociedade recém-constituída, calculados conforme segue
abaixo, sendo habilitadas as proponentes que alcançarem os índices relacionados abaixo:

ILG=LiquidezGeral-maiorouigual a1,00; ILC=LiquidezCorrente-maiorouigualal,00; ISG=SolvênciaGeral-

maior ou igual a 1,00. Sendo:

116 = (AC +RLP)/ (PC + PNC) tLC = AC / pC

ISG=AT/(PC+PNC)
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AC = Ativo Circulante

PNC = Passível não Circulante RLP = Realizável a Longo Prazo PC = Passivo Circulante

AT = Ativo Total

9.7.2.1, Os índices de que trata a cláusula supra deverão ser apresentados pela empresa participante,
devendo ser calculados e assinados, obrigatoriamente, pela licitante e confirmados pelo responsável por sua
contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional
de Contabilidade.

9.7.3.4licitante que apresentar Balanço Patrimoniale/ou Demonstração do Resultado do Exercício em meio eletrônico,
deverá atender:

a)A norma NBC T 2.8 - Das Formalidades da Escrituração Contábil em Forma Eletrônica, emitida pelo Conselho
Federalde Contabilidade da República Federativa do Brasil; e

b) Seguir as normas quanto ao Sistema Público de Escrituração Digital SPED, disposto no Decreto Federa! no
6.022, de 22 de janeiro de 2007 e na lnstrução Normativa RFB no 787, de í9 de novembro de 2007 da Receita
Federal e suas alterações posteriores.

8.6.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou
no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

e.8. QUAL|F|CAÇÃo rÉCN lCn

9.8.1.A empresa interessada deverá comprovar que possui habilitação técnica para atuar nas obras e serviços ora
licitados mediante a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos, com objeto da licitaçã0, através da apresentação dos seguintes documentos:

9.8.1.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU:

a) da empresa licitante; e

b) de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados;

9.8.1.2.N0 caso de empresa licitante ou o responsávet técnico não serem registrados ou inscritos no CREA ou no CAU
do Estado de Sergipe, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da
assinatura do contrato;
9.8.1.3.Os atestados de responsabilidade técnica da empresa licitante deverão comprovar a
execução dos serviços que tenha como objeto os serviços semethantes ao objeio desta
contratação. A Secretaria municipal de lnfraestrutura e serviços urbanos fundamenta sua política
de qualificação técnica e definição das Parcelas de Maior Relevância em critérios que visam
garantir a seleção de empresas capacitadas para executar os serviços. Deverão ser apresentados
Atestados técnicos profissional e Atestados técnico operaciona! conforme está descriio no Art. 67
e os incisos I e ll da lei 14.133121.

9.8.1.4.As quantidades mínimas exigidas estão de acordo com o Art.67, parágrafo s 1o e § 20 da
Lei Federal n'14.13312021. Ou seja os itens descrito abaixo estão igual ou superioía4o/o (quatro
por cento) do valor total estimado da contratação e em relação as quantidades mínimas exígidas
corresponde de ate 50% (cinquenta por cento), está exigência é respaldada pela necessidaOL Oe
garantir que as empresas contratadas tenham a aptidão técnica necessária para cumprir os
padrões estabelecidos e os prazos determinados.
9'8.1.5. Deverá comprovar experiência técnica de maneira global que já executou os serviços de
construção ou reformas especificamente de prédios institucionais e obràs de portes semethantes.
9.8.'!.9.Comprovação de capacidade técnico operaciona!: da empresa para desempenho de
atívidade pertinente e compatível em características com objeto da iicitação, que deverá ser feita
através de atestados ou certidões, fornecidas por pessoas júrídicas de direito púbtico ou privado,
acompanhado da ART registrado pelo CREA - Conselho Regionat de Engenharia e Agionomia
e/ou. RRT registrada pelo CAU - Consetho de Arquitetura õ Urbanismo dos serviço ãu obra,
sendo consideradas para avaliação da similaridade dos serviços as seguintes parcetas de maior
relevância técnica e valor significativo,comprovando os seguint,es serviçds:
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76,6m3Escavação manual de vala ou cava em material de 1a categoria, profundidade até

1,50m

2301,01
Aterro mecanizado de vala com escavadeira hidráulica (capacidade da caçamba:

0,8 m3/potência: 111 hp), largura até 2,5 m, profundidade de 3,0 a 6,0 m, com solo

argilo-arenoso. aÍ 
-0812023

Concreto ciclópico com concreto de fck=21Mpa

IN EST
910,705m3

m 323,5Dreno profundo 30x20cm c/ tubo de pvc o 100mm, bidim, areia grossa e brita

Acabamentos para forro (roda-forro em perfil metálico e plástico). aÍ-0512017 m 36

m 194,65Peça de eucalipto tratado, d= 13 a 16cm

47,99m2
Fornecimento e instalaçáo de chapas de po licarbonato alveolar, branca, 6mm com

emendas e acabamento em policarbonato, aplicado em
toldo/cobertu ralfecha m ento/etc

R ST Ml

m2 282,19
Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo

mecânico com betoneira 4OOl, aplicada manualmente em faces internas de
paredes, espessura de 20mm, com execução de taliscas. af-06/2014

250,06m2Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20

x 10 cm, espessura 6 cm. af-1012022

2undPoste de aço cônico contínuo reto, engastamento simples com 1 m de solo, h=9m
- fornecimento e instalação. af 

-0412025

IundLuminária de led para iluminação pública, de 68 w até 97 w - fornecimento e
i n sta la ção . af _021 202 S_ps

und 1,5

m2 182,28
Pintura para interiores, sobre paredes ou tetos, com lixamento, aplicação de
demão de líquido setador, 02 demãos de massa corrida e 02 demãos de tinta pva

01

latex convencional ra interiores. Rev 03 0412022

m2 123,43
Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão de
selador acrílico, 01 demão de textura acrílica branca e 02 demãos de tinta acrílica
convencional

196,94Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 3 demãos, incluso fundo
p re pa rado r . af _05 I 2021

m 50,915Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 0,90), com barras verticais a

cada 2,00m (2"), barra horizontal intermediária (2") e barra horizontal superior (2")

UND .

m3

Sumidouro retangular, em alvenaria com blocos de concreto, dimensões internas:

1,0 x 3,0 x h=3,0 m, área de infiltraçáo:25 m' (para 10 contribuintes). aí-1212020

m2
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5Banco com encosto, compr=1,50m, largura=3Ocm, pe de ferro fundido e com 10
und

réguas de madeira, inclusive pintura

g.g.1.7. Os responsáveis técnicos que se responsabilizaráo pelos trabalhos deveráo pertencer ao quadro

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo'se como tal, para fins de Edital:

a) o socio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social;

b) o administrador ou o diretor;

c) o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social;

d) e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de

vinculaçáo futura, caso o licitante Se Sagre vencedor do certame; e

e) o Responsável Técnico inscrito no Registro ou inscriçã0, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da empresa,

9.9, Das Declarações:

a)Serão consideradas válidas as declarações realizadas na plataforma gerenciadora da presente concorrência

eletrônica, quais sejam:

a.1) Declaração de cumprimento aos termos dispostos no inciso XXXIll, do art. 70 da Constituição Federal;

a.2) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação;

a.3) Declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social

a.4)Declaração de que no ano-calendário de realização da licitaçã0, ainda não tenha celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para Íins de

enquadramento como empresa de pequeno porte, conÍorme modelo constante no Anexo ll.

a.4.1)A não apresentação da declaração constante no Anexo ll, não ensejará a inabilitação da empresa

participante consideradá como ME ou EPP, todavia será interpretada como o não enquadramento da licitante

como ME ou Epp, ou seja, a empresa não irá usufruir o direito de tratamento diferenciado constante na Lei

Complementar no 12312006.

a.4.2)poOerá ser aceito outro Modelo ou Declaração de Enquadramento como ME/EPP, desde que contenham todas as

exigências contidas na Lei Federal n o 14.13312021e Lei Complementar n0 123, de 2006 e alterações.

b) Modelo de carta de apresentaçã0, conforme Anexo lll;

c)Se as declarações não forem anexadas junto com os documentos de habilitaçã0, as mesmas poderão ser

solicitadas pelo Agente de Contratação, através do chat, como documentação complementar, sendo que as

licitantes so serão habilitadas após anexarem na plataforma conforme requerido.

g.10, Sob pena de inabilitaçã0, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da

licitante, e com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;

b)se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

c)seráo dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz;

g.11. Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou

apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.

9.12. Os documentos de Habilitação deverão estar com Wazo vigente, não havendo prazo nos documentos os

mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 (cento e oitenta) dias.

9.13, O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da
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licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixandoJhe prazo para atendimento.

9.14. 0 licitante será considerado habilitado, mesmo que apresente documento de habilitação com prazo de validade
vencido, se no momento da consulta de autenticidade junto ao sitio eletrônico oficial do respectivo documento, for
constatado que o mesmo está em situação plena de regularidade.

9.15. Durante a análise dos documentos de habilitação será feita consulta junto aos sites CEIS (Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas) e CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) a fim de

evitar contratação dos suspensos/impedidos em qualquer nível da federação.
9.16. As empresas licitantes deverão apresentar quadro resumo com suas com suas quantidades e

demonstrativo das páginas onde se encontram em sua proposta de habilitação técnica de seus
acervos/atestados técnico-profissional para facilitar a análise destas documentaçÕes a fim de agilizar o
proced imento licitatório.

10. DOS .RÉCURSOS'

't0.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

10.2. Recurso no prazo de 3 (três)dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a)ato que defira ou indefira pedido de préqualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua
alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

C) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitaçâo;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

10.3.Pedido de reconsideraçã0, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaçã0, relativamente a

ato do qual não caiba recurso hierárquico.

10.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do item 9.2, serão observadas
as seguintes disposições:

10.4.1,intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusã0, e o prazo para

apresentação das razões recursais previsto item 9.2 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei
14.13312021, da ata de julgamento;

10.4.2. a apreciação dar-se-á em fase única.

10.5. 0 recurso de que trata o item 9,2. será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três)dias úteis, encaminhará o recurso com
a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

10,8. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9.Da aplicação das sanções previstas nos incisos l, ll e lll do caput do art. 156 da Lei 14.133l2O21caberá
recurso no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data da intimaçã0.

10.10.O recurso de que trata o item 9.9 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

10.11. Da aplicação da sanção prevista no inciso lV do caput do art. 156 da Lei 14.í33t2021 caberá apenas
pedido de reconsideraçã0, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçã0, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do seu recebimento.
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'10'13' Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramentojurÍdico, que deverá dirimir dúvidas e subsídiá-la com as informações necessárias,

Jrtll,;,ro*'ÍiXl,,3ri3i'rso 
apresentado impugnar o julsamento das propostas ou o ato de habiritação ou

10'14'1'a intenção de recorrer deverá ser manifestada ímediatamente, sob pena de preclusão;

10'14'2'o wazo paru a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.
10'14'3'o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da atade habilitação ou inabilítação;

10'14'4'na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 dalei no 14.133, de 2021, o prazopara apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimãção oã ata de jutgamento.
10'15' 0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

10.16. 0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10'17' 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10'18' os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que poderá ser solícitado viae-mai I pelo endereço https :/i licita net.com. br

11. DAS TNFRAÇôES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇOES

11'1' Nos termos do capítulo ldo Título lV da Lei 14.1g312021, o licitante ou o contratado será responsabilizadoadministrativamente pelas seguintes infrações:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11'1'2' dar causa à inexecução parcia,l do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao funcionamentodos serviços públicos ou ao ínieresse coletivo; 
- -'-

11.1.3. dar causa à inexecução total do conhato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11'1'5' não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;
1 1 '1 '6' não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigid a parua contrataçã0, quando convocado dentrodo prazo de validade de sua proposta;

11'1'7' ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
11'1'8' apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante alicitação ou a execução do contrato;

11.1.9, fraudar a ricitação ou praticar ato fraudurento na execução do contrato;
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11. praticar atos irícitos com vistas a frustrar os objetivos da ricitação;

11'1'12' praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.g46,de 10 de agosto de 2013.
11'2' serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintessanções:

11.2.1 . advertêncía;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar;

11.2.4. declaração de inidoneidade para ricitar ou conhatar

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:



@e
ESTADO DE SERGIPE

pc sete de setembro, s/N, ,,..;5="t":lltHH)§'fiâL'r:S}ffi ffi,3ê:.H)3J:33rr, cNpJ: szs46 34T1000146,
email: licitarsantana@gmail.com

11.3.1. a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

11,3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuante

11.3.4. os danos que dela provierem paru a Administração Pública;
11.3.4.1. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientaçõesdosórgãos
de controle

11.4. A sanção prevista no item 10.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item
9, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

11.5. A sanção prevista no item 10.2.2 calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inÍeriora
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçoes administrativas previstas no art.
155 da Lei 14.13312021

11.6. A sanção prevista no item 10.2.3 será aplicada a0 responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens
10.1.2,10.1.3, 10.1.4,10.1.5, 10.1.6, 10.1.7,quandonãose justificara imposiçãodepenalidademaisgrave,e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.
11.7. A sanção prevista no item 10.2.4 será aplicada ao responsável petas infraçóes administrativas previstas nos
itens 10.1.8, 10.1,9, 10.1.10, 10.1.11, 10.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 10.1.2, 10.1.3., 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no item 9, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo Wazo mÍnimo de 3 (três)anos e máximo de 6 (seis)anos.

1 1,8. A sanção estabelecida no item 10.2,4 será precedida de análise jurídica.

11.9. As sanções previstas nos itens 10.2.1,10,2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no
item 10.2.2.

11.10, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será deicontada
da garantla prestada ou será cobrada judicialmente.

11.11. A aplicação das sançoes previstas no caput deste artigo não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de
reparação integraldo dano causado à Administração pública.

11.12. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no Wazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçã0.

11.13, A aplicação das sanções previstas nos itens 10.2.3 e 10.2.4 requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão já previamente nomeada, que avaliará fátos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no Wazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzii.

11.14' Na hipotese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissã0, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no Waz[ ãe 15
(quinze)dias úteis, contado da data da intimaçã0.

11.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatorias ou intempestivas.

11.16. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administraçã0, e será:

1 1 .16.1 . interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 10.13.

11.16'2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.16'3, suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

11.17. Os atos previstos como infrações administrativas em leis e contratos da Administração pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente.

11.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133t20210u para provocar confusão patrimonial,
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e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o

contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.19, O Município, no ptazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

11,20, O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

em contrato.

11.21. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14,133121;

11.22. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

11.22.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

11.22.2. pagamento da multa;

11.22.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de
licitar e contratar, ou de 3 (três)anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

11,22.4. cumprimento das condiçoes de reabilitação deÍinidas no ato punitivo;

11.22.5. análise jurÍdica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste tópico.

11.23. A sanção pelas infrações previstas nos itens 10.1.8 e 10.1.12 exigirá, como condição de reabilitação
do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

12,DA TMPUGNAÇÃO nO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

12.1, Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no 14,133, de

2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo

de até 3 (três)dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail
https://licitanet.com.br

12,4, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitaçã0.

12.6. Acolhida a impugnaçã0, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame, caso altere a
formação de proposta.

13. DoS PRAZoS, LOCAL E CoND|ÇOES DE ENTREGA

13.1. A Contratada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através de Ordem de Serviços
conforme as cond ições esta belecidas no cronog rama f ísicoJina ncei ro.

13.2. A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. Poderá ser feito via e-mail ou qualquer outro meio de válido
de comunicação.

13.3. Local de execução dos serviços será No MUN|cíPlo DE SANTANA Do SÃo FRANCISco/SE,
conforme definido em projeto.

13,4. Serão pagos através de medições mensais solicitadas pela licitante e emitidas pela fiscalização após
aceite dos serviços prestados.
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13.5. Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes ao período.

13.6. Não serão em nenhuma hipótese efetuados pagamentos de serviços não executados ou executados em
desconformidade com especificaçoes.

13,7. Os serviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e
especificações de projeto.

14. DOS PRAZOS DE V|GÊNCA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

14.1, O Wazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.

14.2. O prazo de execução do contrato será de até 06 meses, contados a partir da data de recebimento da
Ordem de lnicio de Serviços, expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS, conforme Cronograma Físico-Financeiro.

15. DoS RECURSoS oRÇAMENTAR|oS

15,1. Os recursos orçamentários pertinentes correrão a expensas da seguinte dotação orçamentária abaixo:
UO: 20008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE !NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, 1080 -
CoNSTRUÇÃO DE ORLA FLUVIAL , 4490.51.00.00 17000000 t17063110 OBRAS E
INSTALACOES

16. DAS MED|ÇÔES E CoND|ÇOES DE PAGAMENTO

16.1 Os serviços serão medidos mensalmente, conforme executados e de acordo com o Cronograma
Físico-Financeiro detalhado entregue pela CONTRATADA. As medições serão elaboradas tendo em vista os
serviços executados no período entre o primeiro e o último dia de cada mês e serão formalizadas e datadas até o
5o dia útil do mês seguinte, para serem pagas no mês subsequente.

16.2.Serviços não aceitos pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE não serão objeto de mediçã0.

16.3.Em nenhuma hipótese poderá haver:

16.3.1. Antecipação de medição de serviços;

16,3.2. Medição de serviços sem a devida cobertura contratual.

16.4. O Wazo para pagamento da medição será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
definitivo das Notas Fiscais/Faturas.

16.4.1. Havendo irregularidade na emissão da Nota FiscaliFatura, o prazo para pagamento previsto no item 18.4 será
contado a partir da sua reapresentaçã0, devidamente regularizada.

16.4.2. Havendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP

= Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: I

= (TX) I l= (6/100) l= 0,00010438

365 TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

16.5.A liberação do processo da medição inicial ficará vinculada à entrega:

16.5.1. Da(s) Anotação(oes) de Responsabilidade Técnica - ART, no CREIúSE e/ou Registro(s) de Responsabilidade
Técnica - RRT, no CAU/SE, dos serviços;
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16.5.2. Da apresentação da documentação de regularidade Rscalã hbalhista;

16.5.3. Da apresentação do Certificado de Matrícula junto ao INSS, para os serviços em referência.

16.6.A liberação do pagamento das medições estará condicionada à:

16.6.'1. Total conformidade com as exigências referentes à Segurança e Saúde Ocupacional;

16.6.2. Comprovaçã0, por antecipação e mensalmente, dos recolhimentos do FGTS, devidamente acompanhados
de relação nominal de empregados alocados na(s) frente(s) de obra(s) (Guia oo rôts1, bem como de todos osencargos trabalhistas, se for o caso;

16.6.3. Demonstração de recolhimento do lSSeN.

@e

17. DA ATUALTZAÇÃO rtxnNcernR

17'1' Ocorrendo atraso no pagamento das parcelas, desde que o contratado não tenha dado causa, os valores serão
atualizados monetariamente pelo IPCA'E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial), desde o dia imediatamenteposterior a data do seu vencimento até aquele de seu eúiro pagamento

18'8' A inobservância do wazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,5%(cinco centésimos por cento) do vator do contrato õ; dia ãe atraso, áuservaoo o máximo de 2%(dois porcento).

18'8'1' o atraso superior.a 2O(vínte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme áispoe o inciso I do art.137 da Lein.14.13312021.

18. DA GARANTIA CONTRATUAL

18'1' como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do Contrato, a empresacontratada prestará garantia no valor correspondónte a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, com validadepara todo o período de execução dos serviços, devendo ser renovada a cada prorrogação efetiva do contrato.
18'2' A CoNTRATADA deverá apresentar, no wazo máximo de o5(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da CoNTRATANTE, contado da assinatura do contraio, corprovante de prestação de garantia,podendo optar por caução em dinheiro ou título da dívida pública, r.jrrb jarantia ou fiança bancária, Caberá àempresa CoNTRATADA optar por uma das modalidades de garaniía, cãnforme previsto no §10 do Art.g6 eseguintes, da Lei n.14,19312021.

18'3' A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a execução do contrato,devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos termos do art.g6, da Lei n.14.13gt2021,complementada no caso de acréscimo previsto nõ art,125 da Lei n.14.13glZOZ1.

1B'4' A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

18'4'1' Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demaisobrigações nele previstas;

18'4'2' Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução docontrato;

18.4'3. Multas moratorias e punitivas aplicadas pela CoNTRATANTE à CoNTRATADA;

18'4'4' obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONIRATADA.
18'5' SEGURo'GARANTIA - entrega da apolice, inclusive digital, emitida por Seguradora legalmenteautorizada a comercializar seguros:
18'5'1' 0 seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar cobertura Adicional deAções Trabalhistas e Previdenciárias ão CoNTRATADo (ToMAóôR) em reÉçáo a ãúir.

18'6' o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datasconvencíonadas;

1B'7' A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante deposito em conta específica, com correçãomonetária a crédito da CONTRATANTE.
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18.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter valor de mercado
correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pela Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco,
constando entre aqueles previstos em legislação especifica. Além disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema
centralizado de liquidação e custódia, nos termos do art,61 da Lei complementar n.101 de 04 de maio de 2000,
podendo a CONTRATANTE requsar o título ofertado, caso veriÍique a ausência desses requisitos.

18,10, No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma expressa renúncia pelo

fiador, aos benefícios do arir,.827 do Codigo Civilde 2002,

18.10.1. Se o valor da garantia for utilizado tota! ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, a
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados da data
em que for notificada.

18.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

18.12. A apólice de seguro deve expressar a Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco, como
SEGURADO e especiÍicar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou Termo de Contrato ou
Termo Aditivo a que se vincula;

18.13. Respeitadas as demais condições contidas neste Editat e seus Anexos, a garantia será liberada após
a integral execução do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações
contratuais.

19. DA SUB

19.1. Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo principal do objeto e os itens
exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional, de serviços a serem comprovados, até o limite de
30% (trinta por cento) do valor do contrato, desde que previamente autorizada pelo Município.

19.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação
técnico - operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem execução de serviço com
características semelhantes.

19.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE quanto à
qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.

19.4. A CONTRATADA deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de prévia anuência para
subcontrataçã0, com apresentação do pretendente subcontratado e da respectiva documentaçã0, que deve
corresponder à exigida para habilitar nesta licitaçã0.

19.4.1. A documentação apresentada será analisada pela Administraçã0, incluindo parecer técnico da fiscalização,
ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução dos serviços.

19.5. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de prévia
anuência para subcontratação, com apresentação do pretendente subcontratado e da respectiva
documentaçã0, que deve conesponder à exigida para habilitação nesta licitaçã0,

19.6. Em qualquer hipótese de subcontrataçã0, permanece a responsabilidade integra! da CONTRATADA
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada,
bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontrataçã0.

19.7. E vedada s subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aqueta ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunção na licitação ou atue nã Íiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até
o terceiro grau.

20.1. A CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo prazo de 0S(cinco) anos, a contara partirdo
primeiro dia útilsubsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

20
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20.2. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços e equipamentos em perfeitas condições de

uso, sem qualquer ônus ou custo operacional para a CONTRATANTE.

20.3. A garantia abrange, INCLUSIVE, a realização da manutenção corretiva dos serviços pela própria

CONTRATADA.

20.3.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos serviços

prestados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

20.4. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos serviços que

apresentarem vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição em até 05(cinco)dias, contados a partir

do recebimento da notificação

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no P§eto Básico ANEXO l,

deste Edital.

21.2. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo Wazo mínimo de S(cinco) anos
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela

funcionalidade da construção e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável
pela reparaçã0, pela correçã0, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, sem prejuízo da vida útil do
projeto de cada estrutura.

22. DAS oBRTGAÇÔES DA ADJUDTCATAnH r DA CONTRATADA

22.1. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias, após formalmente convidada, para assinar o Contrato, que

obedecerá ao modelo constante do ANEXO deste Edital;

22.1.1. Este Wazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária
durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela Preíeitura.

221, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Prefeitura

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.

22,2.4s obrigaçoes da contratada estão definidas neste edital e todos os seus anexos.

22.3.Aprodução ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade da contratada.

22.4.4 contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao
objeto da licitação, para os servidores da Secretaria Municipal de Obras Civis, assim como os fiscais de contrato do
órgã0.

22.5. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seus anexos decorrem obrigações,
direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitaçã0.

22.6.Fica determinado que os projetos, especiÍicações e toda documentação relativa à obra são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro será considerado
especificado e válido.

22.7. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN ao
Município do local da prestação do serviç0, durante a execução do contrato, observando a legislação tributária
vigente.

22.8.0 contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços propostos pela Licitante,
considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações.

22.9. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviç0, para representá-
lo na execução do contrato.

22.10.4 empresa contratada deverá instalar e manter, sem ônus para a Prefeitura, no canteiro de obras, um
escritorio e, os meios necessários à execução da fiscalizaçáo e medição dos serviços por parte da administração.

22.11. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento de acordo com os
modelos adotados pelo Município ou do Orgão convenente do recurso, que deverão ser fixados em local
apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.

21. DA ENTREGA E DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALIZAÇÃO , ,,
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22.12. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para o MunicÍpio e no interesse da segurança dos usuários

da rodovia e do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de
segurança a seus empregados, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas Normas da

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes ou DNIT, da ABNT e do Ministério do Trabalho.

22.13.0 Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

22.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos

do art.71, inciso lX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço

na

23
do contrato.

23.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a

Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta Íorma, serão registradas no sistema

eletrônico e na documentação relativa ao certame.

23.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo Agente de Contratação.

23.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das propostas

apresentadas, da análise da documentação de habilitaçao da(s) vencedora(s) e da manifestação da intenção de

interposição de recurso(s), se for o caso;

23.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação e serão disponibilizados no sítio
https ://l icita net.com. br;

23.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposiçoes contidas neste Edital e seus Anexos, pois a simples
apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de

transcriçã0, bem como representa o conhecimento do objeto em licitaçã0, não sendo aceita alegação de

desconhecimento de qualquer pormenor;

23.4. No caso de eventual divergência entre o EDITAL de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições
do primeiro.

23.5. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das inÍormagões prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido a adjudicatária, a extinção do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sançôes cabíveis;

23.6. O Município de Santana do São Francisco reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razÕes de
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar ou prorrogar o prazo

para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassiflcar
qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade
financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer
natureza;

n.7.Ê. facultado aoAgente de Contratação, em qualquerfase da licitação, desde que não seja alterada a

substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir

impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo;

23.8. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, deverá a
Licitante, independente de comunicação formal da prefeitura, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser
declarada desistente do feito licitatorio;

23.9. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Santana do São Francisco, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l, alínea ud" 

da
Constituição Federal.

23.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no endereço eletrônico https://licitanet.com.br

Santana do São FranciscolSÉ,22

SECRETARIO MUNI

de maio de 2026.
VICTOR MACHADO DE OLIVEIRA
CIPAL DE INF TURA E SERVIÇOS URBANOS
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

. INTRODUÇÃO

O presente Projeto Básico tem por objetivo estabetecer as condições necessárias para a contratação
de empresa especializada para a construção da lmplantaçáo de infraestrutura turística no Município de Santana
do São Francisco/SE, por meio da execução da 3a etapa da construção da Orla do povoado Saúde.

A contratação visa atender à necessidade de implantação de infraestrutura adequada para
desenvolvimento turístico, conforme identificado no Estudo Técnico Preliminar.

0 objeto caracteriza-se como obra de engenharia, nos termos do art. 60, inciso Xll, da Lei n" 14.1311202
1, devendo sua execução observar as normas técnicas e legais aplicáveis.

. DESCRIÇÃO DO OBJETO

O objeto do presente Projeto Básico consiste na contratação de empresa especializada para a construção
da lmplantação de infraestrutura turística no Município de Santana do São Francisco/SE, por meio da execução
da 3a etapa da construção da Orla do Povoado Saúde, compreendendo a execução de todos os serviços
necessários à sua completa implantação, incluindo fornecimento de materiaís, mão de obra, equipamentos e
demais insumos indispensáveis à execução do empreendimento.

A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos, especificações técnicas, normas
aplicáveis e demais elementos constantes deste Projeto Básico e seus anexos, de modo a garantir a entrega da
edificação em condiçÕes plenas de funcionamento"

' LoCAL DE EXECUÇÃO pos $ERV|ÇOS

- A obra será executada no povoado Saúde na cidade de Santana do São Francisco/SE

r PRAZO DE EXECUçÃO T VIGÊNCIA DE CONTRATO

. gPruzo de execução dos serviços de a construção da lmplantação de infraestrutura turÍstica noMunicípio de Santana do São Francisco/SE, será de 06 (seis) meses, contado; a partir da data de emissão daOrdem de serviço inicial.

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado da partir da data de assinatura docontrato.

. será permitida a prorrogaçâo do contralo, conforme preconiza o art. 111 da Lei n. 14.133t2021. opedido de prorrogação deverá ser acompanhado de justificativa por escrito e previamente autorizada pelaautoridade. competente para celebrar o contrato, devendo o pedido áe pronogação contraiuãi ser'ilito airoa n,sua vigência, com observância ao Cronograma FÍsico_Financeiro inicial.

. JUSTIFICATIVA §A CONTRATACÃo

@e

A presente contratação. justiÍica-se pela necessidade de continuidade da implantação dainÍraestrutura turística no MunicÍpio dá santana oà sao riãnõi""o, por meio da execução da 3. etapa daconstrução da orla do povoado saúde, visando promover o dàsenvorvimento ,rbfi, üÉticã, 
"conômico 

esocial da localidade.

A obra possui relevante interesse público, uma vez que proporcionará melhorias significativas nainfraestrutura urbana do povoado, contribuindó p"à'r-urLiiãçào do espaço púbrico, incentivo ao rurismo
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rêgional, Íortalecimento do comércio local e ampliação das áreas destinadas ao lazer, convivência social e
pÉtica esportiva da população.

A execução da 3e etapa da Orla do Povoado Saúde permitirá a continuidade dos serviços de
urbanização, acessibilidade, pavimêntaçáo, paisagismo, iluminação públicâ, mobiliário urbano e demais
estruturas necessárias para consolidação do empreendimento turístico, garantindo mêlhores condições de uso e
segurança aos moradores e visitantes.

. . .. .Além disso, a implantação da infraestrutura turística contribuirá diretamente para o fortalecimento
das atividades econômicas locais, Íomentando geração de emprego e renda, especialmente nos setores de
comércio, alimentação, hospedagem, transporte e prestação de serviços.

A contratação também se fundamenta na necessidadê de oferecer equipamentos públicos
adequados à população, promovendo inclusão social, qualidade de vida e valorizagão cultural da região,
alinhando-se às polÍticas públicas de desenvolvimento urbano e turístico do Município.

Por Íim, destaca-se que a solução proposta se encontra devidamente respaldada no interesse
pÚblico, bem como nos estudos técnicos elaborados pela Administração Municipal, demonstrand; a viabilidade
técnica, econômica e operacional da contratação, nos termos da Lei Féderal no 14.133t2021.

. DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIçOS A SEREM EXECUTADOS

O,s serviços a serem executados compreendem a implantação de infraestrutura turística no
MunicÍpio de Santana do São Francisco, por meio da execução da s. ãtapa ãa 

"on"truçaóta 
ôiÉ do povoado

Saúde,. conforme projetos, memorial descritivo, planilhaà orgamentáiias, cronográmà iÍsico-financeiro e
especiÍicaçôes técnicas integrantes do processo.

A execução da obra contemplará, dentre outros, os seguintes serviços:

. Servigos preliminares, mobilização e administração da obra;. Limpeza, regularizaçáo e preparaçáo da área de intervenção;. Serviços de terraplenagem e movimentaçáo de solo;. Execução de pavimentaÉo e urbanizagão;. Construção de passeios públicos e acessibilidade;. lmplantação de meio-Íio, drenagem superficial e dispositivos de escoamento;. Execução de áreas de convivência e lazer;. lnstalagão de mobiliário urbano;. lmplantação de paisagismo e arborizagão;. Execução de rede de iluminação pública;. lnstalação de equipamentos urbanos e turísticos;. Sinalizaçáo horizontal e verlical;. Demais serviços complementares necessários à perfeita execução da obra.

Os serviços dêverão ser executados em estrita observância às normas técnicas da ABNT,legislaçóes ambientais. normas de segurança do trabalho, especificações tgcnicas àós-piójeos e demaisexigências dos órgãos competentes.

A contratada será responsável pelo fornecimento integral de máo de obra, materiais, equipamentos,ferramentas, transporte, encargos sociais, áquipamentos de proúião individual e coletiva, bem'como todos osinsumos necessários à completa execução dos ierviços.

Todos os materiais empregados deveráo possuir quaridade comprovada e atender às
::!::{91ç9"t.té:nicas exigidas no Projeto e nas normas vig'entes, poàendo a fiscatizãgao ieleiúr materiais ouservigos êxecutados em desacordo com os padrões estabeleóidos.

A execuÇão dos serviços deverá observar rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado
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pela Administrâção Municipal, garantindo a qualidade, seguranga, Íuncionalidade e durabilidade do

empreendimento.

. DESCRTçÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO

A soluçáo proposta consiste na imptantação de infraestrutura turÍstica no Município de Santana do

São Francisco, por-meio da execução da 3á etapa da construção da Orla do Povoado Saúde, contemplando a

realizagão de obras de urbanizaçãó e adêquaÉo do espaço público destinado ao lazer, turismo e convivência

social da população.

A contratagão abrangerá a execução completa dos serviços previstos nos projetos de engenharia,
memoriais descritivos, êspeciÍicaçõês técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma fÍsico-Íinanceiro, incluindo
o fornecimento de materiais, mão de obra especializada, equipamentos, ferramentas e todos os insumos
necessários à perfeita execuçáo do empreendimento.

A solução contempla a continuidade da implantação da orla pública, visando proporcionar

infraestrutura adequàda para circulação de pedestres, acessibilidade, iluminação pública, áreas de convivência,
paisagismo, pavimentação, mobiliário urbano e demais elementos urbanísticos necessários à valorização da
áÍea.

A execução da obra permitirá a requaliÍicação urbana do Povoado Saúde, promovendo melhoria da
inÍraestrutura local, fortalecimento do potencial turístico da região e incentivo ao desenvolvimento econômico e
social do MunicÍpio.

A solução adotada apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para a Administragão Pública,
considerando os benefícios coletivos proporcionados, a valorização do patrimônio público, o estímulo ao turismo
regional e a melhoria da qualidade de vida da população.

Os serviços serão executados em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, obseÍvando
critéÍios de qualidade, segurança, sustentabilidade, funcionalidade e durabilidade, garantindo a adequada
utilização do espaço público e o atendimento ao interesse público.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADESa

As quantidades dos serviços a serem executados para implantação da inÍraestÍutura turÍstica no
Município de Santana do São Francisco, por meio da execução da 3a etapa da construção da Orla do Povoado
Saúde, Íoram deÍinidas com base nos projetos de engenharia, levantamentos técnicos, memorial descritivo,
estudos preliminares e planilhas orgamentárias elaboradas pela equipe técnica responsável.

A estimativa contempla todos os serviços, materiais, equipamentos g insumos necessários à
completa execução do empreendimento, observando as necessidades identificadas para implantação da
infraestrutura prêvista.

As quantidades estimadas encontram-se detalhadas nas planilhas orçamentárias anexas ao
processo, incluindo, entre outros:

. Serviços preliminares e administração da obra;
o Movimentação de terra e terraplenagem;
o Pavimentação e urbanização;
. Passeios públicos e acessibilidade;
o Meio-fio e drenagem;
. Paisagismo e urbanização;
o lnstalações elétricas e iluminação pública;
. Equipamentos urbanos e mobiliário;
r Áreas de convivência e lazeti
o Sinalização e serviços complementares.
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As quantidades previstas poderáo sofrer ajustes durante a execugão contratual, desde que

devidamente justificadas pela Íiscalização e autorizadas pela Administração Pública, observados os limites e
condiçÕes estabelecidos na Lei Federal no 14.13312021.

As estimativas apresentadas foram elaboradas considerando critérios técnicos, parâmetros de
engenharia, necessidades operacionais do empreendimento e viabilidade de execução, visando assegurar a
adequada implantação da infraestrutuÍa turística proposta.

ESTTMATTVAS DO VALOR DE CONTRATAçÃOa

A estimativa do valor da contratiação para implantação de infraestrutura turÍstica no MunicÍpio de
Santana do São Francisco, por meio da execugão da 3â etapa da construção da Orla do Povoado Saúde, foi
elaborâda com base nos projetos de engenharia, planilhas orçamentárias, composições de custos unitários,
memorial descritivo e demais documentos técnicos integrantes do processo.

Para composição dos custos foram utilizados como referência os sistemas oficiais de preços,
especialmente SINAPI e ORSE, observando os valores vigentes na data da elaboragão do orçamento,
acrescidos dos encargos sociais, BDl, custos indiretos e demais despesas necessárias à completa execução do
objeto.

A estimativa contempla todos os custos necessários à execução da obra, incluindo:

. Mão de obra;

. Materiais;

. Equipamentos;
o Transporte;
. Administração da obra;
o Encargos sociais e trabalhistas;
. Benefícios e despesas indiretas - BDI;
. Serviçoscomplementares;

' Tributos e demais custos incidentes.

O valor estimado da contratação é R$ 2,121.971,52 (dois milhões, cento e vinte e um mil,
novecentos e setenta e um real e cinquênta e dois centavos) conÍorme detâlhado na planilha orçamentária do
empreendimento e encontra-sê devidamente detalhado nas planilhas orçamentárias anexas ao processo
administrativo, elaboradas pela equipe técnica responsávê|, atendendo aos princípios da economicidade,
razoabilidade e vantajosidade para a Administragão pública.

A Administração Municipal adotará como critério de aceitabilidade os pregos unitários e globais
constantes do orçamento esümativo, observando os parâmetros estabêlecidos pela Lei Fáderal no 14.1ggl^O21 e
demais normas aplicáveis às contrateçõês públicas de obras e serviços de engênharia.

Para a formação do orçamento foram utilizados referenciais oÍiciais de custos, com base no Sistema
ORSE (Orçamento de Obras de Sergipe) e no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da
Construção Civil- SlNAPl, observando-se as diretrizes do an. 23 da Lel n" 14jbg,21?1.

. O orçamento contempla todos os custos dlretos e indiretos necessários à exêcução da obra, incluindo
administração .local, mobilização e desmobilização, serviços preliminares, infraestrutura, superestrutura,
revêstimentos, instalações, esquadrias, cobertura, pintura e demais serviços complementares.

O percentual de BenefÍcios e Despesas lndiretas BD! adotado é de 22,OOo/o, composto por
administração central, seguros, riscos, despesas financeiras, lucro e tributos, conforme ptanilha de composição
do BDI anexa , estando compatível com a natureza do objeto e com as práticas de meicado para obras deósa
complexidade.

Ressalta-se que o valor estimado constitui parâmetro para a análise de exequibilidade das propostas e
seleção da proposta mais vantaiosa, estando compatível com os preços de mercado e com os referenciais
oficiais adotados
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QUALTFTCAÇÃO TÉCNtCAI

Os atestados de responsabilidade técnica da empresa licitante deveráo comprovar a execução dos
serviços que tenha como objeto os serviços semelhantes ao objeto desta contratação. A Secretaria municipal de
lnfraestrutura e serviços urbanos fundamenta sua política de qualificação técnica e definição das Parcelas de
Maior Relevância em critérios que visam garantir a seleção de empresas capacitadas para executar os serviços.
Deverão ser apresentados Atestados técnicos profissional e Atestados técnico operacional conforme está
descrito no Art. 67 e os incisos I e ll da lei 14.133121.

- As quantidades mínimas exigidas estáo de acordo com o Art. 67, parágrafo § 1o e § 20 da Lei Federal
n" 14.13312021. Ou seja os itens descrito abaixo estão igual ou superior a 4o/o (quatro por cento) do valor totat
estimado da contratação e em relação as quantidades mínimas exigidas corresponde de ate 50% (cinquenta
por cento), está exigência é respaldada pela necessidade de garantir que as empresas contratadas tenham a
aptidão técnica necessária para cumprir os padrões estabelecidos e os prazos determinados. Desse modo,
segue os itens para análise das expertises técnicas:

Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, devidamente
atualizado.

8.2.2- - Registro dos profissionais no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,
devidamente atualizado.

8.2.3 - Deverá comprovar experiência técnica de maneira global que já executou os serviços de
construção ou reformas especificamente de prédios institucionais e obras de portes semelhantes.

8.2.4-Comprovação de capacidade técnico operacional: da empresa para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características com objeto da Iicitação, que deverá ser feita através de atestados ou
certidões, fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado da ART registrado pelo
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou RRT registrada peto CAU - Óonselho de
Arquitetura e Urbanismo dos serviço ou obra, sendo consideradas para avãliação da simitaridade dos serviços
as seguintes parcelas de maior relevância técnica e valor significativo,comprovando os seguintes serviços:

Escavação manualde vala ou cava em material de 1a categoria, profundidade até 1,50m m3 76,6

Aterro mecanizado de vala com escavadeira hidráulica (capacidade da caçamba: 0,8
m3/potência:111hp), largura alé 2,5 m, profundidade de 3,0 a 6,0 m, com solo argilo-
arenoso. aÍ 0812023

RA,STRUTUNI

m3 2301,01

Concreto ciclópico com concreto de fck=21Mpa m3 910,705

Dreno profundo 30x20cm c/ tubo de pvc o 100mm, bidim, areia grossa e brita m 323,5

Acabamentos para forro (roda-forro em perfil metálico e plástico). af_O1l2O1T m

Peça de eucalipto tratado, d= 13 a 16cm m 194,65

Fornecimento e instalação de chapas de policarbonato alveolar, branca, 6mm com
emendas e acabamento em policarbonato, aplicado em toldo/cobertura/fechamento/etc m2 47,99

ME

MOVIMENTAçÃO DE TERRA UND QDT

COBERTURA

36
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Massa Única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:Z:8, preparo mecânico
com betoneira 4001, aplicada manualmente em faôes internas de paredes,'espessura de
20mm, com execução de taliscas. af_06t2014

m2 282,19

Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20 x 10 cm,
espessura 6 cm. af 1012022 m2 250,06

Poste de aço cônico contínuo reto, engastamento simples com 1 m de soto, h=gm -
fornecimento e instalação. af_04 IZO2S und 2

fyT'lÉtl, de led para iluminação pública, de 68 w até 97 w -fornecimento e instalação
af _0212025_ps und I

Sumidouro retangular, em alvenaria com btocos de concreto, dimensões internas: 1,0 x 3,0
x h=3,0 m, área de infiltraçáo:25 mz (para í0 contribuintes). at_1212020 und 1,5

Pi rantu ta nteriore opa bre re odes uS, lixacom mpa tetos, ento a 0de d me oapli decação
uido demãos02q MASSAde corrid ea 02 demãos ed ntati latex oconvenct nalpva

nteriores 03Rev 2041202
m2 182,29

Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão de selador
acrílico, 01 demão de textura acrílica branca e 02 demãos de iinta acrílica convencionat m2 123,43

Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 3 demãos, incluso fundo preparador.
af 0512021 m2 196,94

Guarda-corpo em tubos de aço galvanizado (altura = 0,g0), com barras
2,00m (2"), barra horízontal intermediária (2") e barra horizontal superio

verticais a cada
r (2) m 50,915

Banco com encosto, comp
madeira, inclusive pintura

r=1,50m, largura=30cm, pé de ferro fundido e com 10 réguas de
und 5

A comprovação pela empresa do vínculo jurídico do proÍissional detentor do atêstado técnico
apresentado será feite mêdiant8 cópia do contrato e da carteiE Profissional (cTpS), no caso de empregado da
empresa, ou através de registro deste empregado como integrante do quadro societário ou de empregados
permanente do licitante, comprovado através da certidão de Registro expedida pelo CREA e/ ou cAU ou ainda
através da apresentaÉo de cópia do Estatuto ou Contrato Sociai devidamente registrado no órgão .orp"t"nt",no caso de proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do contãto de prestaião de serviços
Íirmado sob a égide da legislação civil.

caso a licltante não detenha previamente o(s) profissional(is) no quadro de funcionários permanentes,
prestador de serviço ou de sócios da sociedade, ela poderá substituir os documentos contidos no item anterior8'3 por declaragão de que no ato da assinatura do contrato será(ão) disponibitizaOols) engenheiro(s) Civil(s),contendo sua respectiva anuência, portador da capacidade técnica para a execugão do objeto desta licitação,exigida nestê edital.

As empresas Iicitantes deverão apresentar quadro resumo com suas com suas quantidades edemonstrativo das páginas onde se encontram em sua proposta de habilitação técnica de seusacervos/atestados técnico-profissional para facilitar a análise destas documentações a fim de agilizar oprocedimento licitatorio.

n DO$ DOCUMENTOS DA PROPOSTA

os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,

TNSTALAçÕES elÉrRcAS

selador,
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conforme o critério de julgamento adotado, no período compreendido entre a data de publicação da licitação
prevista até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

- A apresentação da proposta, no primeiro momento, se dará por meio da apresentação de uma carta
proposta contendo o valor ofertado, com a indicação do percentual de desconto aplicado. Posteriormente, será

solicitado, apenas da primeira colocada, a apresentaçáo, no prazo de 24h a proposta comercial completa.

- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal. Anexa a proposta deverá o licitante apresentar a planilha de custos e formação de preços,

devidamente ajustada ao lance vencedor, devendo a apresentar junto à sua proposta de preços também:
Planilha orçamentária;
Cronograma físico financeiro;
Composição de custos unitários de todos os serviços previstos;

composição analírica do BDI- BoNlFlcAÇÃo E DESPESAS INDIRETAS;
Composição analítica dos encargos sociais;
Planilha orçamentária em formato editável (.XLS).

O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 90 dias, contados a partir da data de sua
apresentação, independentemente de declaração do proponente.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

Da análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de

custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; e
Serão presumidas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75a/o (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, independente omente do regime de execução. Se houver indícios de
inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

FORMA E CR|TÉR|OS DE §ELEçÃO E REctME DE EXECUÇÃO

o A modalidade de seleção do contratado será a concorrência eletrônica, uÍnâ vez que o objeto está
enquadrado no conceito descrito no art. 6o, Xl! da Lei 14.133121.

O tipo de julgamento será pelo MENOR VALOR GLOBAL.

O regime de execução será de empreitada por preço global que nos parece o regime de execução mais
adequado para a contratação ora instruída, devido a padronizaçáo dos projetos e da planilha orçamentária.

O modo de disputa adotado será aberto.

. DA SUBCONTRATAçÃO

A subcontratação, conforme estabelecido no artigo 122 da Lei 14.133121, apresenta-se como uma
ferramenta estratégica e vantajosa para a execução eficiente e elicaz de contratos púbticos. Um dos principais
motivos que justifica a subcontratação é a possibilidade de incluir empresas ou profissionais altamente
especializados em determinados serviços ou etapas do projeto. Essa especiatização técnica contribui para a
melhoria da qualidade dos serviços prestados, garantindo que a execução das atividades ocorra com maior
precisão e competência.

Alem disso, a subcontratação pode acelerar a execução do contrato, pode permitir à empresa
contratada alocar recursos adicionais para as atividades subcontratadas, o que é especialmente relevante em
projetos com prazos apertados ou que demandem o cumprimento de cronogramas rigorosos. A gestão de
recursos também se torna mais eficiente, uma vez que a empresa contratante pode concentrar seus esforços e

o
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recursos em atividades estratégicas, delegando tarefas operacionais ou de menor complexidade a terceiros,
resultando em uma melhor alocação de mão de obra, equipamentos e materiais.

A subcontratação também contribui para a mitigação de riscos, pois permite transferir determinados
riscos técnicos, financeiros e de execução para a subcontratada. Com uma gestão de riscos mais distribuída
entre as partes envolvidas, a execução do projeto tona-se mais segura e controlada. Além disso, em projetos
que demandam flexibilidade e capacidade de adaptação a mudanças imprevistas, a subcontratação oferece a

possibilidade de ajustar rapidamente a execução das atividades conforme as necessidades emergentes,
incluindo a contratação de especialistas para resolver problemas específicos ou a ampliação da força de
trabalho em momentos críticos.

Por fim, será permitida a subcontratação para os serviços que NÃO constituem o escopo principal do
objeto e nem os itens exigidos na parcela de maior relevância, onde a subcontratação deverá ser previamente
autorizada pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura por meio dos seus responsáveis técnicos. A
subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE quanto à qualidade
técnica da obra ou do serviço prestado.

t DAS GARANTIAS

A exigência de garantias em processos licitatorios visa assegurar a idoneidade das propostas
apresentadas e o cumprimento das obrigações contratuais, protegendo assim o interesse público e garantindo a

correta aplicação dos recursos. Abaixo estão as garantias que serão solicitadas:

Garantia de Proposta: De acordo com o Art. 58 da Lei n" 14.13312021, a garantia de proposta será
limitada a 1o/o do valor estimado do contrato.

Garantia de Execução: Será exigida a Garantia de Execução, também conhecida como garantia
contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do montante total do contrato. Essa garantia será solicitada
exclusivamente do licitante vencedor no momento da assinatura de contrato. A finalidade é assegurar o
cumprimento adequado de todas as obrigações contratuais, garantindo a qualidade e conclusão satisfatoria da
construção do Objeto deste processo.

Garantia Adicional: Em conformidade com o art. 59, § 5o, da Lei n" 14.133121, será exigida Garantia
Adicional do licitante vencedor caso suâ proposta seja inferior a 85% do valor orçado pela Administração. Essa
garantia será calculada como a diferença entre 85% do valor estimado pela Administração e o montante
apresentado na proposta vencedora. A imposição dessa garantia adicional visa garantir a segurança financeira
necessária para a execução do contrato, sem prejuízo das demais garantias já estabelecidas.

Conforme o Art. 96 da Lei no 14.13312021, as garantias poderão ser prestadas nas seguintes
modalidades:

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; H seguro-garantia;
Fiança bancária.
Essas opções oferecem flexibilidade aos licitantes, permitindo que escolham a modalidade que melhor

se adapte às suas condiçÕes financeiras e operacionais.

. DO REAJUSTE DE PREçO

0 índice de Reajustamento de será o do lndice Nacional da Construção Civil - INCC baseado no site
da FGV (Fundação Getúlio Vargas);

. DA VISTORIA

Para o correto dimensionamento e a elaboraçâo de sua proposta, o licitante deverá realizar vistoria no
trecho do empreendimento, para o qual não será obrigatoria a presença de um servidor da Secretaria municipal
na visita.
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O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia
util anterior a data prevista para a abertura da sessão publica.

Todas as empresas, mesmo aquelas que não desejarem realizar a visita técnica, deverão apresentar
declaração de que têm pleno conhecimento das condiçÕes do local onde serão realizados os serviços e das
informações técnicas necessárias à elaboração de sua proposta, a qual será juntada à Documentação de
Habilitação, nos termos do inciso lV do art. 63 da Lei 14.13312021.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegaçÕes de desconhecimento da região
do empreendimento, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes relevantes para a elaboração da
proposta e para a execuÇão dos serviços a serem contratados, devendo a licitante vencedora assumir os ônus
dos serviços decorrentes da não realização da vistoria.

cRrrÉRtos DE MEDtçÃo E PAGAMENTOSa

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, apos a apresentação da Nota
FiscallFatura referente aos serviços efetivamente executados e será feito de acordo com medições mensais
realizadas pela empresa de engenharia contratada pelo município, podendo haver variações nos quantitativos
apresentados na planilha, para mais ou pâra menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na
proposta da contratada e desde que cCImpatíveis com os respectivos boletins de medição emitidos pela
fiscalização, devendo ser juntados os seguintes documerrtos:

Nota fiscal eletrônica original da contratada e devidamente pelo contratante;
Boletim de Medição;
Relatorio Fotográfico ;

Diário de Obra.
Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, FGTS e

CNDT;

A prefeitura municipal de Santana do São FranciscolSE remunerará o contratado, pelos serviços
efetivamente executados, conforme os preços integrantes da proposta aprovada. 0 pagamento será feito após o
atesto do Boletim de Medição.

. DA FISCALIZAÇÃO

Observado o disposto no artigo 117 da Lei Federal no 14.133121, a gestão do contrato será realizada
pelo gestor da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Urbanos, através do setor de Engenharia,
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato no Município de Santana do São Franci§co/SE.

A fiscalização do Contrato será exercida pelo setor de Engenharia, através do servidor OTAVIA
FERNANDA DE OLIVEIRA ANDRADE.

A atestação das faturas referente às etapas da obra objeto deste contrato caberá a SECRETARIA
lvluNlclPAL DE INFRAESTRUTURA apos a emissão da Nota fiscal.

A FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:

Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providôncias necessárias ao bom andamento clo contrato.

Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicar as ocorrências
verificadas.

Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA os documentos que relacionem as
ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA.

lManter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os
serviços descritos de forma analítica.

Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada a
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FISCALIZAÇÃO, sendo desta o parecer definitivo.

A ação da FISCALIZAÇAO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

. DAS OBRTGAÇôES DO CONTRATADO

Fornecer mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo contratante;
Fornecer mão de obra, material e equipamentos necessários à realização dos serviços;
Responder, em relação aos seus tecnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos

serviços;

Responsabilizar-se pêlos danos causados diÍetamente ao contratantea terceiros em.azáo daexecução
dor contrato, náo excluindo nêm reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante:

comunicar ao contratante qualquer anormalidade de caráleÍ urgente e prestar os esclarecimentosjulgados necessários;
Executar o serviço de forma direta, sendo vedada a subcontratação total do objeto;Responder por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciaiá e civis, decorrentes daexecução dô presente Contrato, nos termos do aí. 121 da Lei 14.133t21 .
Escrarecer todas e quaisquer dúvidas previamente com o contratante da execução dos servigos;
comunicar a ocorrênciaia de Íatos ou anormaridades que venham a prejudicar á perfeita
eexecução dos serviços, em tempo hábil, de preferência por escrito, viabilizando sua interferência ecorreçãoda situação apresenlada;
Executar o objeto contratâdo, observadas as especificações conlidas neste Termo de reÍerência e noProjeto básico;
cumprir rigorosamente n te as determinações contidas nas normas de segurança e saúde dolrabalhador, especialmente a Lêi Federar n" 6"514, Je 22 de dezembro de 1gr7, e a
portaria do Ministério do Trabalho n' 3.214, de 08 de junho de 1978, corÍendo por sua Conta exctusiva âresponsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabarho o"oriidos durante a execução dos serviços;
Responsabilizar-se pela vigilânciâ dos serviços, dos matêriais e equipamentos até a àata da entÍegadefinitiva;

Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;
Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratante, durante a prestação dosservlços porém sem qualquer vínculo empregatício com o contratante;
obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, do modo a evoluírem gradual e continuamente emdireçãoaos obietivos definidos pero contíatante e reduzirem-se os riscos de perdas-e resse,igos;

. .Respeitar as normas e prôcedimentos de controle interno do contratante, inclusive de acesso às suâsdependências:
Prestar toda â ass'stência técnica e administrativa necessárlas para imprimir andamento convenienteaos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços.

- Manter, no mínimo, 01 (um) Engenheiro diretamente vincurado ao objeto deste contrato.o pÍofissional vinculados serviços será.o indieado quando da apresentação dos documenlos de habilitagão,podêndo ser substituído por proÍisslcfral de experiência
Equivalênte ou superior, desde que prévia e expressamente autorizado pelo contratante.
Qualquer material ou trabalho executado que não satisÍaça às especificações ou que diÍira o indicadonos desenhos, ou qualquer trabalho não previslo, exêcutado sám autorização escrita do contrata nte, seráconside'ado inaceitável, devendo a contratada removeÍ, reconstituir ou substituir o marerial e/ou parte dosserviços comprometida pelo trabalho deÍeituoso às suas expensas;
se as circunstância ou condições locais tornarem, poÍvêntura, aconselhável a substituição de algunsdos maleriais especiÍicados por outros equivalentes, tal substituição somente sêrá processada medianteautorização do contratante;
0 contratado deverá rrêtiÍar dos locais dos serviços os materiais impugnados pela Fiscalização, noprazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notiÍicâção.
Executar os serviços êm observância às normas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de
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Normas técnica§ - ABNT e pelo contradnte, bem como ãÀ instruçÕes, recomendaçóes e determinações da

Fiscalização e Supervisão das Obras, e aquelas omanadas dos órgãos de controle ambiental'

ManteÍ todas as condiÇÕes de habilitaçáo e qualificação êxigidas, sob pena de rescisáo do instrumento

de contratação.
MaÀter ,,Diário de Obra", a qual deverá flcar à disposição da Íis.alizaÉo' para anotação de todas as

ocorrências dos serviços.
Anotação da responsabilidade técnica - ART/CREA e/ou CAU'

Responder, durante o prazo mÍnimo de cinco anos, pela solidez, segurança e funcionalidade das suets

obras, conÍorme disposto no art. 618 do código civil e no art. 140, inciso l, §§ 2o e 60, da Lei n" 14.133121'

obrigando-se a reparar, corrigiÍ, rêmover, a suas expensas, quaisquer vícios, defeitos ou incorleções nelas

encontrado s.

Apresentar garantia contratual.

. DAS OBRIGAçÔES DO CONTR/\TANTE

Efetuar Os pagamentos nos prazos e nas condições indicados neste contrato, comunicando ao contratado

quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los;

Encaminhar ao contra t do aprdem de serviços para a execução contratual;

Acompanhar e fiscalizaÍ a boâ execução do contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias,

inclusive as penalidades contratual e legalmente previtas, comunicando ao contrat* as ocorrências que a seu

critério exijam medidas corretivas:
preslar as infoÍmações ecas esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado, os

elêmentos básicos , especificações e instruções complementares, suficientes e nnecessários à respectiva

execução;
permitiÍ livre acesso ao pessoal técnico indicado pelo contratado, quando solicitado ou se Íizer

necessário, parâ o desempenho de quaisquer serviços e proporcionar todas as facilidades necessária s. à boa

execuçáo dd contratoi
Disponibilizar à contralada os projetos e documentos existentes em suas dependências referentes à

área objeto de intervengão para conferências e/ou levanlamentos.

Publicar o êxtrato deste Contrato no seu Diário OÍicial e no PNCP.

D,AS DISPOSIçÔES FINAISa

Sendo assim, segue o resumo das pÍincipais disposigÔes:

Modalidade; Concorrência
Criterio de Julgamento: MenoÍ Preço
Regime de Execução: Empreitada por preço global

Modo de Oisputa: Aberto
Forma dê Licitação: Eletrônica
lnversão de Fases: Não

Requisitos parâ as Habi,itaçÕes, Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, EconÔmico-Financeira e Critérios de

Desempate serão apresentados no edital da

OTAVIA FERNANDA DE OL IRA ANDRADE
ENGENHEIRA CIVIL
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ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, CapÍtulo ll, Artigo 30 'Para os efeitos

desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a

sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.,."

(Razão Social da Proponente) , pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob no , com sede (ENDEREÇO COMPLETO), por seu

representante legal, para os fins da Lei Complementar n0 123, de 1411212006, DECLARA estar inserida na condição
de (assinalar a opção correspondente à situação da empresa):

[ ] microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);

[] empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais)e igual

ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

DECLARA, que até a data da abertura do certame a empresa está registrada como Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

DECLARA igualmente que:

l. Oe seu capital social não participa outra pessoa jurídica;

ll. que não é filial, sucursal, agência ou representaçã0, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

lll. de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complemenlar no 12312006, ou, embora

havendo participaçã0, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso ll do art, 3o da
Lei Complementa r no 12312006;

lV. no ano-calendário de realização desta licitaçã0, ainda não foram celebrados contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

V. náo possui titular ou socio que participe com mais de 100/o (dez por cento)do capital de outra empresa não
beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não
ultrapassa o limite de que trata o inciso ll do caput do art. 3o da Lei Complementar no 12312006;

Vl. não possui socio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, ou,
embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso ll do caput do
art. 30 da Lei Complementar n0 12312006:

Vll. não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo;

Vlll. não participa do capital de outra pessoa jurídica;

lX, não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização
ou de previdência complementar;

X, não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurÍdica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)anos calendário anteriores;

Xl. não é constituída sob a forma de sociedade por açoes.
Por Íim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora prestadas, sujeita a Declarante às
penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório.
Local e data.

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legalda empresa

RG do responsável CPF do responsável
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ANEXO III
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

(Modelo - impresso em papel timbrado)

Ao Município de Santana do São Francisco/SE

CO NCORRÊ ruC N EL ETRÔN ICA NO XY\XI2O26

Apresentamos a V.Sa., nossa proposta para execução dos serviços o preço global de R$........... (.........,..), para

execução em ............. ( ) dias consecutivos.

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos,

encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta

ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização
de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao
Município de Santana do São Francisco/SE, atendendo inclusive as normas para licitar e contratar com o
Município.

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificaçÕes das normas técnicas brasileiras ou
qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendaçoes e instruçoes do
Orgão de Fiscalização da Prefeitura Santana do São Francisco /SE, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações,
lnformamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ( ) dias corridos, a
contar da data de abertura da licitaçã0,
Declaramos ainda que:

Estamos cientes com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumprimos
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatorio, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
Para fins do disposto no inciso Vl do art.68 da Lei no 14.133312021, que não empregamos menorde 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do art. 70 da Constituição Federal;
Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observado o disposto nos incisos lll e lV do art. 1" e no inciso lll, do art. 5" da Constituição Federal;
Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é
estabelecido no Edital;

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa
plena concordância com as condiçoes estabelecidas no Editalda licitaçáo e seus anexos.

FIRMA LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.0........... .. 12026

Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021

oBRA / SERVIÇ0 DE ENGENHARIA

CoNTRATO ADMINISTRATIVO N0............ ..............12026

euE FAzEM ENTRE st o MuNtcÍpto DE SANTANA Do sÃo FRANCISCO E A EMPRESA .....'...'...

o MUNIcíplo DE SANTANA Do sÃo FRANctsco, cNpJ:32.846.34710001-46, com endereço na Pc.

Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000'

neste ato representado pelo seu titular o Sr. XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, Prefeito Municipal,

residente e domiciliado na sede do Município, doravante designado simplesmente

CONTRATANTE, do outro lado, a empresa **********, inscrita no sob o CNPJ Í'lo ****r'*****, com

sede na Rua/Av. *******, ho ***, bairro *i**, na cidade de ******** - Estado ***, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROCESSO LICITATÓRIO No 12026 e em observância às

disposiçÕes da Lei no 14.139, de 10 de abril de 2021, Decreto Municipal no 33112024, Lei

CompÍementar no 123t2006 e alterações e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente a modalidade CONCORRÊUCIA ELETRÔNICA No 12026, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA pR;MEIRA- DO OBJETO, DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÔES GERAIS

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

1.2. -Os serviços, a cargo da CONTRATADA, são os consignados no Projeto Básico, Planilha dos Quantitativos dos

Serviços e Cronograma Físico-Financeiro, constantes da Licitação, e que fazem parte integrante deste instrumento,

tal como se aqui estivessem transcritos.

cLAusuLA sEcuNDA - DA EXECUÇAo E GESTÃo CoNTRATUAIS (art.92, lV, Vll e XVlll)

2.1, O Regime será o de execução indireta, na modalidade de XXXXXXXXXXXX, de acordo com as

especificaçoes dos serviços.

2.1.1.O modelo de gestão e fiscalização da execução deste contrato consta do Projeto Básico.

2.2. DAADM TNTSTRAÇÃo D0 CoNTRATo

2.2.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxx será a responsável pela coordenaçáo do objeto deste

contrato.

2.2,2.o0 GESTOR DO CONTRATO

2.2.2.1,Fica nomeado como Gestor do Contrato o servidor Sr. ............,

2.2.3.DA FrscALrzAÇÃo TEcNtcA DA oBRA

2.2,3.1. A FISCALIZAÇÃO da execução das obras será exercida pela Engenheira XXXXXXX, devidamente

nomeada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXX, ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à CONTRATADA, como também

auxiliar no planejamento executivo, além de poder sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços,

com ousem o fornecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as normas,

especificações e técnicas usuais.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCA E EXECUÇÃO

3.1.0 prazo de vigência do contrato será de XX meses, contados a partir da data de sua assinatura.

3.2.O prazo de execução do contrato será de até XX meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem

de lnicio de Serviços, expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXX, conforme

Cronograma FÍsico-Financeiro.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
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4.1. É vedada a subcontratação TOTAL do objeto contratado.

4.2. Será admitida a subcontratação da execução das, se previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, e que

não constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo ao percentual de 30% (trinta por cento) do orçamento,

devendo a empresa indicada pela licitante contratada, antes do início da realização dos serviços, apresentar

documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária.

cLAusuLA QUTNTA - D0 PREÇo

5.1.O valor total deste contrato é de R$ ( ), conforme proposta de preços da empresa em epígrafe

vencedora da Concorrência Pública Eletrônica no. xx/2026.

5.2.N0 valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

CLAUSULA SEXTA - DAS MED|ÇÔES E CoND|ÇÕES DE PAGAMENTo (art. 92, V e Vt)

6.10s serviços serão medidos mensalmente, conforme executados e de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro

detalhado entregue pela CONTRATADA. As medições serão elaboradas tendo em vista os serviços executados no
período entre o primeiro e o último dia de cada mês e serão formalizadas e datadas até o 50 dia útil do mês

seguinte, para serem pagas no mês subsequente.

6.2Serviços não aceitos pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE não serão objeto de mediçã0.

6.3 Em nenhuma hipótese poderá haver:

6.3.1Rntecipação de medição de serviços;

6.3.2tvteOição de serviços sem a devida cobertura contratual.

6.4 O p,azo para pagamento da medição será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
definitivo das Notas Fiscais/Faturas.

6.4.1 Havendo irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento previsto no item 18.4 será
contado a partir da sua reapresentaçã0, devidamente regularizada.

6.4.Znavendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,
fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP

= Valor da parcela a ser paga.

| = índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: I

= (TX) I l= (6/100) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

6.5R tiberação do processo da medição inicial ficará vinculada à entrega:

6.5.1 Oals; Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART, no CREA/SE e/ou Registro(s) de Responsabilidade
Técnica - RRT, no CAU/SE, dos serviços;

6.5.20a apresentação da documentação de regularidade fiscal e trabalhista;

6.5.30a apresentação do Certificado de Matrícula junto ao INSS, para os serviços em reÍerência.

6.6A liberação do pagamento das mediçoes estará condicionada à:
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6.6.1totat conformidade com as exigências referentes à Segurança e Saúde Ocupacional;

6.6.2 Comprovaçã0, por antecipação e mensalmente, dos recolhimentos do FGTS, devidamente acompanhados

de relação'nomiÁal de empregadós alocados na(s) frente(s) de obra(s) (Guia do FGTS), bem como de todos os

encargos trabalhistas, se for o caso;

6.6.3Demonstração de recolhimento do ISSQN.

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÔES 0O CoNTRATANTE (art.92, X, Xl e XIV)

7.1 Constituem Obrigaçoes da contratante:

7.1.1 frlanter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma

equipe de FISCALIZAÇÃO constiiuída por profissionais habilitados que considerar necessários ao

acompanhamento e controle dos trabalhos;

7.1,2fmitir ordens de início e de paralisação dos serviços;

7.1.3tinerar as áreas destinadas ao serviço;

7 .1.4Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma

Físico-Financeiro;

7.1.5Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados;

7 .1.6Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços

aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, obedecidas às condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem

regu larmente liquidadas;

7.1,7ttotiRcar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no caso de não

regularizaçã0, processar a rescisã0, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções

previstas neste edital;

7.1.8emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condiçoes estipuladas neste Projeto

Básico.

cLAusuLA oITAVA - oBRtcAÇÔes oo CoNTRATADo (art. 92, XlV, XVI e XVll)

8.1 Constituem obrigaçoes da contratada:

8.1 .l Providenciar junto ao CREA as Anotaçoes de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes ao objeto do contrato e

especialidades pertinentes, nos termos da Lei no 6496t77; ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRT, no

CAU/SE, nos termos da Lei no 12.378110.

8.1.zobter, se for exigido em norma, junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o

alvará de demoliçã0, na forma das disposiçoes em vigor;

8.1.3 Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de forma a possibilitar o

licenciamento da execução dos serviços e obras, conforme legislação em vigor.

8.1.4 Providenciar as ligaçÕes provisorias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras, como água,

esgotos, energia eletrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento

definitivo;

8.1.5 Registrar diariamente, no DIARIO DE OBRAS, os serviços executados e em andamento, entrada e saída de

equipamentos, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviç0, inclusive para as atividades

de suas subcontratadas;

8.1.6fica obrigado a contratada a designar um ResponsávelTécnico que deverá fazer, pelo menos, uma visita semanalà

obra, fato este que deverá ser registrado no DlARlO DE OBRAS, devidamente assinado por ele e pelo Fiscal da obra,

por ocasião da visita;

8.1.7 Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos serviços e obras,

devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada;

8.1.8Executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais

elementos de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da
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CONTRATANTE;

8.1.9 Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas todas
as condições de habilitação exigidas na licitação;

B.1.10Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalizaçã0, permitindo o acesso aos
serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitagões e/ou esclarecimentos que lhe forem
efetuados;

I 1.11 Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas,
inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus Íuncionários, seus
prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infraçoes ou inobservância de leis, decretos,
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer
pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos d.mora;

8.1.1zRetirar das obras qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos da CONTRATADA e/ou da
FtscALtZAÇAO;

8.1.13fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de
Proteção lndividual (EPl), tais como: capacetes e óculos especiais âe segurança, protetores faciais, luvas e mangas
de proteçã0, botas de borracha e cintos de segurança, em conformidade com a natureza dos serviços e obras
em execução;

8.1.14Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro de serviç0,
especialmente as vias de circulaçã0, passagens e escadarias, ,.-feitórios e alojamãntos, coletando e removendo
regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral;

8'1.15 Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de
materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedii o âcesso de equipamentos de combate a incêndio;

8'1.16 Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a
incêndio, na forma das disposições em vigor;

8'1'17comunicar. à FISCALIZAÇÃO e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais
detalhada possível' por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive
princípios de incêndio;

8'1'18-Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços executados, bem
como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária a segurança de pessoas e dos bens móveis eimóveis, de forma a controtar a entrada elaída de materiais, máqüinas, equipamentos e pessoas, bem como
manter a ordem e discíplina em todas as dependências do canteiro de serviço;'

8'1'19Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número, qualificação e
especificação adequados ao cumprimento do contrató;

8'1'z}Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos locais
de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plaáo de execução dos serviços e
obras objeto do contrato;

8'1'z1Aocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os destinados aopagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações flscais incidentes ou que vierem a incidir soOà ã áiJrto
do contrato;

B'1'22nesponder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro não previsto nesteProjeto Básico, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de todas asdisposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere aopessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato;

B'1'23 submeter à previa e expressa autorízação da FlscAllzAÇÃo da C9NTRATANTE a necessidade dequalquer trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pdfo ôO1.T1RATANTE;

B'1'24 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de execução
dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobrô o desenvolvimlnto dos trabalhos;

8'1'2SSubmeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modiÍicação nos métodos construtivos
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originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras;

8.1.26Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalizaçã0, às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

8.1.27 . Conforme previsto no art. 429 da CLT, a Contratada deverá observar a quota legal de aprendizagem a

que estão obrigadas, equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores

existentes em cada estabelecimento.

8.1,28. Conforme art.53, do Decreto no 9579118,a Contratada, dentre os aprendizes a serem contratados

deverá ser priorizada a inclusão de jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade ou risco social.

cLÁusuLA NoNA - oBRtcAÇÕes peRINENTES À tcpo

9.1.ns partes deverão cumprir a Lei n0 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçã0, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

cLAusuLA DECTMA - GARANTIA DE EXECUÇÃo (arr. 92, Xll e Xlll)

10.1.Como Garantia de Execução dos serviços, a adjudicatária deverá depositar na Tesouraria do Município, até no

máximo de 15 (quinze) dias após o ato de assinatura do contrato, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor

contratual;

10.2. n Garantia de Execução responderá pelo inadimplemento das obrigações assumidas, sem prejuízo das

multas legais aplicadas à contratada em razão da execução do contrato;

10.2. 2. A Garantia de Execução deverá ser atualizada quando das alterações no contrato;

10.3. A garantia será liberada após o cumprimento total do contrato e emissã0, pela Fiscalizaçáo do Município, do Termo

de Recebimento Definitivo - TRD.

cLAusuLA DÉcrMA PRTMETRA - TNFRAÇÕES E SANÇÕES nOUII'ilSTRATIVAS (arr, 92, XrV)

11.1 f m caso de descumprimento às regras deste contrato, e observado o regular processo administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as

seguintes penalidades:

11.1 .l advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

1 1.1 .2multa moratória:

a)de t,3% (um inteiro e três décimos por cento) ao dia, limitado a 20 (vinte) dias corridos, calculada sobre o valor anual da

contrataçã0, no caso de atraso injustificado do fornecimento na execução do contrato.

b)no percentual de 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, limitado a 8 (oito) dias corridos, calculada sobre o valor anual

da contrataçã0, no caso de interrupção do serviç0, sem justificativa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

c)no percentual de 0,5% (cinco por cento), ao dia, limitado a I (oito) dias corridos, calculada sobre o valor anual da

contrataçã0, no caso de reincidência do descumprimento descrito na alínea b deste item;

c.1)Considera-se reincidência a interrupção de que trata a alínea "b" deste item, por mais de uma vez, em período
igual ou inferior a 30 (trinta) dias corridos.

d)O,t'U, (um décimo por cento) ao dia/hora/ocorrência, limitado a 3o/o (três por cento), sobre o valor anual da
contratação, no descumprimento de quaisquer obrigações contratuais previstas na execução do objeto, e não
arroladas nos itens acima.

11.1.3multa compensatória, no valor de:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor anual da contrataçáo nos casos de inexecução parcial do contrato;

b) SO'Z' (trinta por cento) sobre o valor anual da contratação no caso de inexecução total do contrato.
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11.1.4impedimento de licitar e contratar com a Administração pública, pelo Wazo máximo de três anos, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, aplicado em razão das seguintes ocorrências:

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado:

pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 04 (quatro) meses;

b) Uar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo:

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração pública pelo período de 12 (doze) meses;

c) dar causa à inexecução total do contrato:

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administraçáo pública pelo período de 24 (vinte e quatro)

meses.

11.1.4.1A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração pública não poderá ser aplicada

cumulativamente com a declaração de inidoneidade.

11.1,5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos

os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada em razão das seguintes

ocorrências:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do contrato:

Pena - declaraçáo de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses;

b) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

Pena - declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (trinta e seis) meses;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

Pena - declaraçáo de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses;

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013:

Pena - declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 60 (sessenta) meses.

11.1.5.1 n sanção de declaração de inidoneidade será aplicada pela autoridade máxima do

CONTRATANTE.

11.2 As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de multa.

11.3n aplicação das sançoes previstas nesta cláusula não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação

integraldo dano causado ao CONTRATANTE

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

11.4.10 valor referente à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, ser recolhido na

administração, nos termos do §80 do art. 156 da Lei n. 14.1 3312021.

11.4.2Oatraso no recolhimento de multas será corrigido monetariamente pela variação acumulada doÍndiceNacional
de Preços ao Consumidor Amplo/lPCA, calculado e divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geograíia e
Estatística/lBGE.

11.5 É admitida a reabilitação CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 14.13312021, em especial:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública

b) pagamento da multa;

c)transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três)anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condiçoes de reabilitaçáo definidas no ato punitivo;



@e
ESTADO DE SERGIPE

pc sete de setembro, s/N, r,..;5ã::ll|H#..:)iJiâh""r: UIffi 33,3ê:rH)3J:33rr, cNpJ: 32 846 s47l0001-46,
email: licitarsantana@gmail.com

0)análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste
artigo.

11.6n sanção por prestar declaração falsa durante a execução do contrato e a sanção por praticar ato lesivo
previsto no art. 50 da Lei no 12,846, de 10 de agosto de 2013, exigirá como condição de reabilitação da

C0NTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

1 1 .7 ns penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da aplicação, na

(CIES)e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.8n personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14,13312021 ou para provocar confusão patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e socios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o

contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia.

11.9 n aplicação de quaisquer das penalidades previstas no contrato será realizada mediante instauração de
procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos
serão os previstos nos arts. 157, 158 e 159 da Lei 14.13312021.

11.1OUa aplicação das sançoes serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades

do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para o contratante, a
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatoria e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicaçáo cumulada de outras sanções previstas na Lei
14j3312021.

11.12A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais perdas e danos decorrentes do
descumprimento do contrato,

11.13 As penalidades de multa moratória e multa compensatoria não serão cumuladas.

cLAusuLA oÉcrun SEGUNDA - DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XtX)

12.1. por se tratar de contrato de escopo, o contrato se extingue com a entrega do objeto,
independentemente de prorrogaçã0.

12.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

12.1.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12,1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratualocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.1.4.nalteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.2.0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

12.2.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2.Aetação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3.tnOenizações e multas.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (ATt. 92, VIII)

13.1. ns despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotaçãoorçamentária:
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pc sete de setembro, s/N, *.,;X="'":llYH#,.:)i:'ffL'.:U)ffi 3:,3ê:.1tr)3J:33rr, cNpJ: s2846 347t0001-46,
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UO: 20008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAÉSTRUTURA E SERVTÇOS URBAN9S, 1080- coNSTRUÇÃo DE ORLA FLUVIAL , 44so.s1.oo.oo 17ooo0oo t1to6g11o oBRAS E
INSTALACOES

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei grçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DoS cASoS 0MISSOS (art, 92, III)

14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariairente, segundo'as disposiçÕes contidas na Lei no
8,078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípiós gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei no 14.133, de ZOZ:,
sempre avaliadas pelo fiscal e gestor do contrato.

15'2' ns alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justifica-da necessidade de antecipação à. ,.r,
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer nô prr=o máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
no 14.133, de 2021).

15'3' o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sefizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)do valor inicial atualizado do contrato.

15'3'1' o percentual dos acréscimos e supressões não poderá sercompensado, havendo a necessidade decálculos distintos, demonstrados em planilhas.

15'4'n supressã0, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, o límite previsto no item
anterior.

15'5' Regístros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14.lgl, de 2oz1 .

15'6' Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar aregularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Uãg,_olql de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE;S) e ocadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas deinidoneidade,deimpedimentoededébitostrabalhistasejuntá-larror.rpr.íropro..rro

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

1 6' 1 ' tncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no prazo previsto na Lei no 14.133 de2021.

CLAUSULA DECIMA SETTMA - FORO (art. 92, §10)

17 '1 'rica eleito o Foro da comarca de Santana do São Francisco/SE para dirimir os litígios que decorrerem daexecução deste Termo de Contrato.
E, assim, por estarem justas e co.ntratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presentecontrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um so e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixoassinados.

Santana do São Francisco/SE, de 2026.

Testemunhas:
Nome:
Nome:

CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF:
CPF:
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